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  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 4.413, DE 2004. 

 

Implanta no sistema de ensino 
público o Programa Respire Bem, a fim de 

sanar deficiências respiratórias por mal 
posicionamento dentário e dá outras 
providências.  

 

Suprima-se o art. 4.º do projeto.  

 

 
 

Sala de Comissão, 1º de setembro de 2015. 
 
 
 

 
 
 
 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 


